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AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR NA 

CONTADORIA MUNICIPAL, UM CRÉDITO SUPLEMEN 

TAR NO VALOR DE R$-1.000,00-(UM MIL REAIS) 

DESTINADO A SUBVENÇÃO PARA APAE DE LEN- = 

ÇÓIS PAULISTA. 

i 
ANTONIO CARLOS VACA, Prefeito do MunicÍpi 

o de Borebi, Estado de são Paulo, usando= 

das atribuições que lhe são conferidas -= 

por Lei, 

. 
FAZ SABER que a Câmara Municipal de Bore-

bi, em sessao ordinária realizada no dia 21 de Agosto de 1.995,

APROVOU e ele SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei: 

Artigo 12 - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir na Con 

tadoria Municipal, um Crédito Suplementar no valor = 

de R$-1.000,00-(Um Mil Reais), para subvenção a Asso 

ciação de Pais e Amigos dos Excepcionais APAE de Len 

çóis Paulista, no exercício de 1.995; 

Artigo 22 - O presente Crédito Suplementar será classificado na 

seguinte funcional programática: 

02.25 - SAÚDE E PROMOÇÃO SOCIAL 

02.25.15814860 - ASSIST~NCIA SOCIAL GERAL 

02.25.15814862-011 - Auxílios, subvenções e contri-= 

3230-00 

3231-00 

buições 

Transferências a Instituições Privadas 

Subvenções· Sociais 
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Artigo 32 - Esta Lei entrará em vigor na data da publicação, re- .·Jt 

vogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura do Município de Borebi, 25 de Agosto de = 
1.995. 

Publicada na Dir dos Serviços Administrativos 

em 25 de Agosto de 1;995. 
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